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ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DO ATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 
047/2025. 

 
O Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, – Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, e de conformidade com base no Art. 71, IV,  Art. 74, inciso III, alínea c, da Lei 
14.133/2021, e no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, ADJUDICA o objeto 
da inexigibilidade Nº 047/2025. Objetivo e a Contratação de empresa especializada para 
prestação de serviços técnicos de assessoria jurídica institucional voltada ao apoio 
consultivo e procedimental em matéria de controle interno, responsabilidade fiscal, 
compliance na administração pública e assessoramento junto aos órgãos de controle, 
especialmente o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), bem 
como consultoria jurídica especializada em matéria trabalhista, exclusivamente no 
âmbito da Justiça do Trabalho (TRT 5ª Região e TST), com foco na defesa e 
regularização das obrigações do ente municipal, através de CLAUBER ROSSI SILVA 
LOBO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, empresa inscrita no CNPJ: 
42.876.514/0001-55, localizada na Av. Juracy Magalhães, nº 346, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista – Bahia, CEP: 45.023-490, representado neste ato pelo seu representante 
legal o Sr. Clauber Rossi Silva Lobo, portador da carteira de identidade sob o nº 
12.XXX.XXX-87 SSP/BA, CPF: sob o nº 846.XXX.XXX-53. O valor estimado da 
contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais), a ser pago em parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
 Contendas do Sincorá - Ba, 16 de julho de 2025. 
 
 
 

 
             UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 

Prefeito Municipal 
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HOMOLOGAÇÃO DA INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº. 047/2025. 
 

 
O Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá, – Bahia, no uso de suas atribuições 
legais, e tendo em vista que foram cumpridas todas as formalidades da Art. 74, inciso III, 
alínea c, da Lei 14.133/2021, e no Parecer Jurídico com suas ulteriores alterações, 
homologar o objeto da inexigibilidade Nº 047/2025. Objetivo e a Contratação de empresa 
especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria jurídica institucional 
voltada ao apoio consultivo e procedimental em matéria de controle interno, 
responsabilidade fiscal, compliance na administração pública e assessoramento junto 
aos órgãos de controle, especialmente o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado 
da Bahia (TCM/BA), bem como consultoria jurídica especializada em matéria trabalhista, 
exclusivamente no âmbito da Justiça do Trabalho (TRT 5ª Região e TST), com foco na 
defesa e regularização das obrigações do ente municipal, através de CLAUBER ROSSI 
SILVA LOBO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, empresa inscrita no CNPJ: 
42.876.514/0001-55, localizada na Av. Juracy Magalhães, nº 346, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista – Bahia, CEP: 45.023-490, representado neste ato pelo seu representante 
legal o Sr. Clauber Rossi Silva Lobo, portador da carteira de identidade sob o nº 
12.XXX.XXX-87 SSP/BA, CPF: sob o nº 846.XXX.XXX-53. O valor estimado da 
contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais), a ser pago em parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 
 
 Contendas do Sincorá - Ba, 16 de julho de 2025. 
 
 
 
 

             UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA 
Prefeito Municipal 
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RESUMO EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE 

 
 

Processo de Inexigibilidade n.º 047/2025 1. Contratante: Prefeitura Municipal de Contendas do Sincorá 
2. Contratada: CLAUBER ROSSI SILVA LOBO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA, empresa 
inscrita no CNPJ: 42.876.514/0001-55, localizada na Av. Juracy Magalhães, nº 346, Bairro Jurema, Vitória 
da Conquista – Bahia, CEP: 45.023-490, representado neste ato pelo seu representante legal o Sr. Clauber 
Rossi Silva Lobo. 3. Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos 
de assessoria jurídica institucional voltada ao apoio consultivo e procedimental em matéria de controle 
interno, responsabilidade fiscal, compliance na administração pública e assessoramento junto aos órgãos 
de controle, especialmente o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), bem como 
consultoria jurídica especializada em matéria trabalhista, exclusivamente no âmbito da Justiça do Trabalho 
(TRT 5ª Região e TST), com foco na defesa e regularização das obrigações do ente municipal. 4. O valor 
estimado da contratação para o período de 12 (doze) meses é de R$ 144.000,00 (cento e quarenta e 
quatro mil reais), a ser pago em parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais). 5. Base Legal: Art. 
74, inciso III, alínea c, da Lei 14.133/2021 6. Dotação Orçamentária: Recursos previstos no orçamento 
de 2025 7. Prefeito: UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA. 
 
 

RESUMO DE CONTRATO 
 

 
O Prefeito Municipal de Contendas do Sincorá -BA, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o Processo Administrativo n.º 093/2025, publica o presente resumo de contrato para 
a devida produção de direito. Contrato n.º 089/2025 Contratante: Prefeitura Municipal de Contendas do 
Sincorá  Contratada: CLAUBER ROSSI SILVA LOBO SOCIEDADE INDIVIDUAL DE ADVOCACIA. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços técnicos de assessoria jurídica 
institucional voltada ao apoio consultivo e procedimental em matéria de controle interno, responsabilidade 
fiscal, compliance na administração pública e assessoramento junto aos órgãos de controle, especialmente 
o Tribunal de Contas dos Municípios do Estado da Bahia (TCM/BA), bem como consultoria jurídica 
especializada em matéria trabalhista, exclusivamente no âmbito da Justiça do Trabalho (TRT 5ª Região e 
TST), com foco na defesa e regularização das obrigações do ente municipal, conforme especificações 
detalhadas na planilha orçamentária e Processo de Inexigibilidade n.º 047/2025. O valor estimado da 
contratação para o período de 6 (seis) meses é de R$ 72.000,00 (setenta e dois mil reais), a ser pago em 
parcelas mensais de R$ 12.000,00 (doze mil reais), no exercício de 2025. A vigência será do dia 16 de 
julho de 2025 até 31 de dezembro de 2025, Dotação Orçamentária: Unidade e recursos previstos no 
orçamento de 2025. Prefeito: UELITON VALDIR PALMEIRA SOUZA.  
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